
                                                                                                                                                                                                                                                                

 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº 7980 - Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2010 

 
1) PROGRAMAÇÃO DOS JOGOS  
Para conhecimento dos interessados, discriminamos abaixo os jogos a serem 
realizados, válidos pelas seguintes competições: 
 
 
■ Campeonato Brasileiro ► Série B ► Turno 
 
Data Dia Hora 17ª Rodada  Estádio 
27.08 6ª F  21:00 D. de Caxias/RJ  x  Ipatinga/MG João Havelange 
 
 
■ Copa Rio de Profissionais  ►Segunda Fase ► Turno 
 
Data Dia Hora Grupo B ► 1ª Rodada  Estádio 
28.08 Sab 15:00 Volta Redonda   x  Fênix  Raulino de Oliveira  
28.08 Sab 15:00 Bangu   x  Tigres do Brasil Moça Bonita  
 
 
Data Dia Hora Grupo C ► 1ª Rodada  Estádio 
28.08 Sab 15:00 Madureira  x  Goytacaz Aniceto Moscoso 
28.08 Sab 15:00 Olaria  x  América Mourão Filho 
 
 
Data Dia Hora Grupo D ► 1ª Rodada  Estádio 
28.08 Sab 15:00 Sampaio Correa  x  Sendas Sampaio Correa 
28.08 Sab 15:00 Americano  x  Friburguense Godofredo Cruz 
 
 
■ Campeonato Brasileiro ► Série A ► Turno 
 
Data Dia Hora 17ª Rodada  Estádio 
28.08 Sab 18:30 Vasco/RJ  x  Cruzeiro/MG São Januário 
28.08 Sab 18:30 Internacional/RS  x  Botafogo/RJ Beira Rio 
29.08 Dom 16:00 Guarani/SP  x  Flamengo/RJ Brinco de Ouro 
29.08 Dom 18:30 Fluminense/RJ  x  São Paulo/SP Maracanã  
 
 
 
2) CAMPEONATOS  – REGULAMENTOS e TABELAS  
Levamos ao conhecimento de todos os interessados que abaixo encontram- se 
transcritos os Regulamentos e as Tabelas das seguintes competições:  
 
 
■  Torneio Octávio Pinto Guimarães  
 
■  Campeonato Estadual Feminino Adulto   
 
■  Campeonato Estadual Feminino Sub  17 
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REGULAMENTO DO TORNEIO OTÁVIO PINTO GUIMARÃES 2010  

 
I - DAS ASSOCIAÇÕES 
 
Art. 1º - O TORNEIO OCTÁVIO PINTO GUIMARÃES 2010, promovido, 
organizado e dirigido pela Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, 
terá a participação de clubes da Primeira, Segunda  e Terceira Divisão de 
Profissionais. 
 
II - DA FORMA DE DISPUTA 
 
Art. 2º - Na 1ª fase as equipes serão distribuídas em 03 (dois) grupos e jogarão 
entre si, dentro do grupo, em sistema de turno e returno. 
 
GRUPO A GRUPO B GRUPO C 
Barra Mansa Artsul Nova Iguaçu 
Serra Macaense  Rio de Janeiro Barcelona 
Bonsucesso Marinho Villa Rio 
Futuro Bem Próximo União Central Nilópolis 
Juventus  Portuguesa 
 
 
§1º-Classificam-se para a segunda fase 4 equipes, a saber:  
 
a) as primeiras colocadas de cada um dos grupos;  
b) a de melhor índice técnico em segundo lugar dentre os grupos. 
 
Art. 3º - Integrarão a 2ª fase as equipes classificadas na primeira fase, sendo 
as equipes distribuídas em 02 (dois) grupos (D, E) jogando entre si, dentro do 
grupo, em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte as duas 
equipes ganhadoras de cada grupo. 
 
GRUPO D GRUPO E 
1° Grupo A 1° Grupo C 
1° Grupo B Melhor I.T. 
 
Art. 4º - Na 3ª fase, entrarão as equipes da Série A, a Campeã da Série B 2009 
(Sendas), e as duas equipes ganhadoras dos Grupos D e E. As equipes serão 
distribuídas em 02 (dois) grupos e jogarão entre si, dentro do grupo, em turno e 
returno, classificando-se para a fase seguinte as vencedoras de cada grupo. 
 
GRUPO F GRUPO G 
Vasco Sendas 
Flamengo Fluminense 
Tigres do Brasil Botafogo 
América Bangu 
Volta Redonda Friburguense 
1° Grupo D 1° Grupo E 
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Art. 5º - Na 4ª  fase, final, as equipes jogarão entre si, em turno e returno, 
dentro do grupo.  
 
GRUPO H 
1° do F 
1° do G 

§ 1º - Para fins de classificação será considerada campeã a associação 
vencedora do grupo H. Conseqüentemente será considerada vice-campeã a 
perdedora do grupo H. 

Art. 6º - Na fase final, o mando de campo da segunda partida pertencerá à 
equipe com melhor índice técnico na fase anterior. 
 
 
III - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
Art. 7º - Ocorrendo empate em números de pontos ganhos entre duas ou mais 
associações num mesmo turno, exceto nos dois jogos da final, serão aplicados 
os seguintes critérios de desempate: 

a) Maior número de vitórias; 
b) Maior saldo de gols; 
c) Maior número de gols pró; 
d) Menor nº de cartões amarelos e vermelhos (atletas e comissão técnica) 

em todo o campeonato.  

Art. 8º - Na segunda partida da fase final, havendo empate em pontos ganhos 
entre as Associações, para se definir a equipe vencedora, prevalecerão, 
seqüencialmente, os critérios abaixo.  

a) Melhor saldo de gols;  
b) Maior número de gols pró;  
c) Cobrança de tiro livre direto da marca do pênalti. (em caso de igualdade, 

nos itens supra.) 

IV – DO PRAZO DAS INSCRIÇÕES  E DA CONDIÇÃO DE JOGO 
 
Art. 9 - A inscrição dos atletas será admitida até o segundo dia útil que 
anteceder a primeira partida da semifinal; 
 
§ 1º - Os atletas inscritos na véspera de uma partida, somente poderão 
participar das partidas subseqüentes, desde que publicados no BIRA.   
 
§ 2º - A inscrição somente será aceita mediante a apresentação do DURT-
FERJ, devidamente assinado pelo Presidente do clube ou por quem for por 
este designado, de forma expressa, pelo médico, pelo atleta e pelo seu 
responsável, no caso de se tratar de menor de idade. 
 
§ 3º - O atleta que disputar uma partida do campeonato por uma das 
associações, não poderá ser inscrito por outra associação no Campeonato.  
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§ 4º - Os atletas que já constem no BIRA por um clube estarão 
automaticamente inscritos e registrados por esse clube.  
 
§ 5º - Somente poderão ser inscritos atletas com até 20 anos, completos ou a 
completar até 31.12.2010. 
 
V – DA TABELA 
 
Art. 10 – A tabela, elaborada pelo departamento técnico da FERJ, depois de 
aprovada e publicada, somente poderá sofrer alterações por decisão do 
Departamento Técnico da FERJ, por imposição legal, força maior ou caso 
fortuito.  
 
Parágrafo único: - A FERJ poderá antecipar ou adiar qualquer jogo, bem 
como alterar seus locais e horários, a seu critério, para não interromper ou 
prejudicar o andamento do campeonato. 

VI - DAS PENALIDADES E DOS CARTÕES AMARELOS  

Art. 11 - O não pagamento das despesas de uma partida até o último dia útil 
que anteceder a próxima, sujeitará o infrator, independentemente das sanções 
disciplinares de competência da Justiça Desportiva, às seguintes penas 
administrativas, a serem aplicadas pelo Departamento Técnico da FERJ: 

1. 1ª ocorrência: perda de 01 (um) mando de campo.  
2. 2ª ocorrência: multa de R$ 500,00 a R$ 1.000,00.  
3. 3ª ocorrência: afastamento da associação do campeonato.  

Art. 12 - A perda do mando de campo, estabelecida em função de penalidade 
administrativa ou determinada pela Justiça Desportiva, mantém todas as 
obrigações da associação, sejam administrativas e/ou financeiras, como se 
detentora do mando de campo fosse.  

Art. 13 - A associação que deixar de comparecer a qualquer partida do 
campeonato (WO), salvo motivo justificado e assim reconhecido pela FERJ, 
será excluída da competição e responderá pelos prejuízos que causar às 
adversárias, independentemente das demais sanções de competência da 
Justiça Desportiva. 

 Art. 14 - A falta de médico na equipe detentora do mando de campo ensejará 
a não realização da partida, sendo a equipe detentora do mando de campo, 
automaticamente, declarada perdedora pelo escore de 3 x 0, não cabendo 
explicações, justificativas ou recursos. 

Art. 15 - A não realização de uma partida não isenta o mandante do 
pagamento das despesas dela decorrentes. 

Art. 16- O controle de contagem de cartões amarelos e vermelhos recebidos 
por atletas, para efeito de condição de jogo em cada partida, será de exclusiva 
responsabilidade das associações disputantes da competição.  
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Art. 17 - Os atletas que por motivos disciplinares estejam impedidos de 
participar de uma partida, suspensa ou anulada, continuarão impedidos de 
atuar, quando a mesma for remarcada.  

Art. 18 - No caso de agressão, tentada ou consumada, ofensas físicas ou 
verbais ao árbitro, árbitros assistentes, quarto árbitro e/ou representantes da 
FERJ, a associação ou qualquer um dos seus membros, responsável pela 
ocorrência, independentemente da punição que lhe possa ser aplicada pela 
Justiça Desportiva, fica sujeito, individualizada a conduta, às seguintes sanções 
de natureza administrativa aplicadas pelo Comitê Disciplinar, composto de três 
membros indicados pela Diretoria da FERJ, cabendo recurso único da decisão 
ao TJD: 

a)   Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigida 
anualmente pelos índices inflacionários, calculados à partir da vigência de sua 
aplicação; 
b)   Perda de mando de campo de 1 (uma) a 5 (cinco) partidas; 
c)   Suspensão da filiação pelo prazo de 30 (trinta) a 360 (trezentos e sessenta) 
dias; 

Art. 19 - A utilização da imprensa, em qualquer de suas formas, para denegrir 
ou ofender árbitro, dirigente da FERJ ou a própria FERJ, sujeitará o infrator à 
multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
Parágrafo único: - No caso de infração cometida por dirigente, a associação a 
que o mesmo pertencer fica sujeita à multa de valor igual à que for aplicada ao 
dirigente infrator. 

Art. 20 - As penalidades pecuniárias devem ser regularizadas no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da sua aplicação, ensejando o não 
cumprimento desta norma na suspensão do infrator, pelo prazo que perdurar a 
irregularidade.  
 
Art. 21 -  Ao final das fases serão “zeradas” as advertências por cartão amarelo 
desde que não seja o terceiro cartão ou cartão vermelho. 
 
Art. 22 - As despesas de arbitragem, delegado e observador, deverão ser 
pagas diretamente aos mesmos, ao término de cada partida. 
 
Art. 23 - A responsabilidade pela presença de pessoas não credenciadas nas 
dependências delimitadas pelo alambrado, onde se situa o campo de jogo, é 
exclusivamente do árbitro, cabendo a este as medidas necessárias para o 
caso. 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DOS CLUBES DETENTORES DO MANDO DE CAMPO 

Art. 24- Compete ao mandante, além das imposições legais:  
 
a) providenciar campo de jogo em condições de uso e devidamente marcado 
com as normas e regras;  
b) providenciar policiamento; ·. 
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c) manter no local da partida equipamentos de primeiros socorros; 

1. Manter um médico presente a realização das partidas, para atender a 
ambas as equipes, se necessário;  

2. Zelar pela segurança dos atletas e espectadores;  

d)     ceder, à equipe visitante e árbitros, vestiários em condições de higiene e 
iluminação; 
e) manter dois padioleiros nos jogos. 
f) pagar as despesas fixadas no anexo I; 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 25 - A FERJ poderá  antecipar ou adiar qualquer jogo constante da tabela, 
bem como alterar os seus locais e horários, sem consulta ou consentimento 
dos clubes, desde que em situação excepcional e não comprometa o 
desenvolvimento da competição.  

Art. 26 - As associações concordam com a realização de seus jogos sem a 
observância do intervalo mínimo entre as partidas, para não comprometer o 
desenvolvido do torneio. 

Art. 27 - Em ocorrendo desistência de qualquer associação, com o 
conseqüente afastamento do torneio os grupos de disputa permanecerão 
inalterados, marcando-se o resultado de 3 x 0 em favor dos adversários das 
equipes desistentes ou desligadas. 

Art. 28 - Qualquer associação que venha a abandonar o torneio após o seu 
início, não participará da mesma competição no ano seguinte. 
 
Art. 29 - A associação que deixar de comparecer a qualquer partida do 
campeonato (WO), salvo motivo justificado e assim reconhecido pela FERJ, 
será excluída da competição e responderá pelos prejuízos que causar às 
adversárias, independentemente das demais sanções de competência da 
Justiça Desportiva.  

Art. 30- A participação no Torneio Octávio Pinto Guimarães, implica na 
aceitação integral deste Regulamento. 

Art. 31 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento Técnico da 
FERJ. 

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2010. 

 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE 
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TABELA OPG – PRIMEIRA FASE  

     
   GRUPO A - TURNO  
         

DATA DIA HORA 1ª RODADA ESTÁDIO 
28/ago Sab 14:00 Barra Mansa X Serra Macaense Leão do Sul 
28/ago Sab 14:00 Bonsucesso X Futuro Leônidas da Silva 

  Folga: Juventus       
DATA DIA HORA 2ª RODADA ESTÁDIO 
1/set Qua 14:00 Serra Macaense X Juventus Cláudio Moacyr 
1/set Qua 14:00 Futuro X Barra Mansa C. Campestre 

  Folga: Bonsucesso       
DATA DIA HORA 3ª RODADA ESTÁDIO 
4/set Sab 14:00 Juventus X Futuro Ceres 
4/set Sab 14:00 Barra Mansa X Bonsucesso Leão do Sul 

  Folga: Serra Macaense       
DATA DIA HORA 4ª RODADA ESTÁDIO 
8/set Qua 14:00 Futuro X Serra Macaense C. Campestre 
8/set Qua 14:00 Bonsucesso X Juventus Leônidas da Silva 

  Folga: Barra Mansa       
DATA DIA HORA 5ª RODADA ESTÁDIO 
11/set Sab 14:00 Serra Macaense X Bonsucesso Cláudio Moacyr 
11/set Sab 14:00 Juventus X Barra Mansa Ceres 
  Folga: Futuro       

     
      GRUPO A - RETURNO   
     

DATA DIA HORA 1ª RODADA ESTÁDIO 
15/set Qua 14:00 Serra Macaense X Barra Mansa Cláudio Moacyr 
15/set Qua 14:00 Futuro X Bonsucesso C. Campestre 

  Folga: Juventus       
DATA DIA HORA 2ª RODADA ESTÁDIO 
18/set Sab 14:00 Juventus X Serra Macaense Ceres 
18/set Sab 14:00 Barra Mansa X Futuro Leão do Sul 

  Folga: Bonsucesso       
DATA DIA HORA 3ª RODADA ESTÁDIO 
22/set Qua 14:00 Futuro X Juventus C. Campestre 
22/set Qua 14:00 Bonsucesso X Barra Mansa Leônidas da Silva 
  Folga: Serra Macaense       
DATA DIA HORA 4ª RODADA ESTÁDIO 
25/set Sab 14:00 Serra Macaense X Futuro Cláudio Moacyr 
25/set Sab 14:00 Juventus X Bonsucesso Ceres 

  Folga: Barra Mansa       
DATA DIA HORA 5ª RODADA ESTÁDIO 
29/set Qua 14:00 Bonsucesso X Serra Macaense Leônidas da Silva 
29/set Qua 14:00 Barra Mansa X Juventus Leão do Sul 
  Folga: Futuro       
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TABELA OPG – PRIMEIRA FASE  

 
      GRUPO B - TURNO   
     

DATA DIA HORA 1ª RODADA ESTÁDIO 
28/ago Sab 15:00 Artsul X Rio de Janeiro Nivaldo Pereira 
29/ago Sab 15:00 Marinho X União Central Eustáquio Marques 

  Folga: São Cristóvão       
DATA DIA HORA 2ª RODADA ESTÁDIO 
1/set Qua 14:00 Rio de Janeiro X São Cristóvão CT Rio de Janeiro 
1/set Qua 14:00 União Central X Artsul Queimados 

  Folga: Marinho       
DATA DIA HORA 3ª RODADA ESTÁDIO 
4/set Sab 14:00 São Cristóvão X União Central Figueira de Melo 
4/set Sab 14:00 Artsul X Marinho Nivaldo Pereira 

  Folga: Rio de Janeiro       
DATA DIA HORA 4ª RODADA ESTÁDIO 
8/set Qua 14:00 União Central X Rio de Janeiro Queimados 
8/set Qua 14:00 Marinho X São Cristóvão Eustáquio Marques 

  Folga: Artsul       
DATA DIA HORA 5ª RODADA ESTÁDIO 
11/set Sab 14:00 Rio de Janeiro X Marinho CT Rio de Janeiro 
11/set Sab 14:00 São Cristóvão X Artsul Figueira de Melo 
  Folga: União Central       
       

      GRUPO B - RETURNO   
     

DATA DIA HORA 1ª RODADA ESTÁDIO 
15/set Qua 14:00 Rio de Janeiro X Artsul CT Rio de Janeiro 
15/set Qua 14:00 União Central X Marinho Queimados 

  Folga: São Cristóvão       
DATA DIA HORA 2ª RODADA ESTÁDIO 
18/set Sab 14:00 São Cristóvão X Rio de Janeiro Figueira de Melo 
18/set Sab 14:00 Artsul X União Central Nivaldo Pereira 

  Folga: Marinho       
DATA DIA HORA 3ª RODADA ESTÁDIO 
22/set Qua 14:00 União Central X São Cristóvão Queimados 
22/set Qua 14:00 Marinho X Artsul Eustáquio Marques 
  Folga: Rio de Janeiro       
DATA DIA HORA 4ª RODADA ESTÁDIO 
25/set Sab 14:00 Rio de Janeiro X União Central CT Rio de Janeiro 
25/set Sab 14:00 São Cristóvão X Marinho Figueira de Melo 

  Folga: Artsul       
DATA DIA HORA 5ª RODADA ESTÁDIO 
29/set Qua 14:00 Marinho X Rio de Janeiro Eustáquio Marques 
29/set Qua 14:00 Artsul X São Cristóvão Nivaldo Pereira 
  Folga: União Central       
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TABELA OPG – PRIMEIRA FASE  

 
      GRUPO C - TURNO   

     
DATA DIA HORA 1ª RODADA ESTÁDIO 
28/ago Sab 14:00 Nova Iguaçu X Barcelona Jânio Moraes 
28/ago Sab 14:00 Villa Rio X Nilópolis Joaquim A. Flores 

  Folga: Portuguesa       
DATA DIA HORA 2ª RODADA ESTÁDIO 
1/set Qua 14:00 Barcelona X Portuguesa Nielsen Louzada 
1/set Qua 14:00 Nilópolis X Nova Iguaçu José Alvarenga 

  Folga: Villa Rio       
DATA DIA HORA 3ª RODADA ESTÁDIO 
4/set Sab 14:00 Portuguesa X Nilópolis Luso-Brasileiro 
4/set Sab 14:00 Nova Iguaçu X Villa Rio Jânio Moraes 

  Folga: Barcelona       
DATA DIA HORA 4ª RODADA ESTÁDIO 
8/set Qua 14:00 Nilópolis X Barcelona José Alvarenga 
8/set Qua 14:00 Villa Rio X Portuguesa Joaquim A. Flores 

  Folga: Nova Iguaçu       
DATA DIA HORA 5ª RODADA ESTÁDIO 
11/set Sab 14:00 Barcelona X Villa Rio Nielsen Louzada 
11/set Sab 14:00 Portuguesa X Nova Iguaçu Luso-Brasileiro 
  Folga: Nilópolis       
              

      GRUPO C - RETURNO   
     

DATA DIA HORA 1ª RODADA ESTÁDIO 
15/set Qua 14:00 Barcelona X Nova Iguaçu Nielsen Louzada 
15/set Qua 14:00 Nilópolis X Villa Rio José Alvarenga 

  Folga: Portuguesa       
DATA DIA HORA 2ª RODADA ESTÁDIO 
18/set Sab 14:00 Portuguesa X Barcelona Luso-Brasileiro 
18/set Sab 14:00 Nova Iguaçu X Nilópolis Jânio Moraes 

  Folga: Villa Rio       
DATA DIA HORA 3ª RODADA ESTÁDIO 
22/set Qua 14:00 Nilópolis X Portuguesa José Alvarenga 
22/set Qua 14:00 Villa Rio X Nova Iguaçu Joaquim A. Flores 
  Folga: Barcelona       
DATA DIA HORA 4ª RODADA ESTÁDIO 
25/set Sab 14:00 Barcelona X Nilópolis Nielsen Louzada 
25/set Sab 14:00 Portuguesa X Villa Rio Luso-Brasileiro 

  Folga: Nova Iguaçu       
DATA DIA HORA 5ª RODADA ESTÁDIO 
29/set Qua 14:00 Villa Rio X Barcelona Joaquim A. Flores 
29/set Qua 14:00 Nova Iguaçu X Portuguesa Jânio Moraes 
  Folga: Nilópolis       
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REGULAMENTO ESTADUAL FEMININO ADULTO – 2010 
 

REGULAMENTO 

I – DAS ASSOCIAÇÕES 

 
Art. 1º - Participarão do Campeonato Estadual Feminino – 2010, as 
associações: VOLTA REDONDA, CEPE-CAXIAS, VASCO DA GAMA. 

II – DA FORMA DE DISPUTA, INÍCIO E TÉRMINO. 
 
Art. 2º - O campeonato será disputado em uma única fase, com início no mês de 
Agosto de 2010 e término Setembro de 2010. 
 
Art. 3º - A fase será disputada em jogos de ida e volta. 

 § 1º - As 2 equipes com maior números de pontos será declarado Campeão e 
Vice-Campeão. 

III – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 6º - Ao final da primeira fase, havendo empate em pontos ganhos entre 
duas ou mais associações, serão aplicados os seguintes critérios de desempate: 

a) Maior número de vitórias na fase; 
b) Melhor saldo de gols na fase;  
c) Maior número de gols pró na fase; 
d) Menor número de cartões amarelos e vermelhos, durante todo o campeonato, 
somados os cartões das atletas e comissão técnica. 
e) Sorteio na sede da Federação, em dia e horário a serem determinados. 

IV – DO LOCAL E HORÁRIO DOS JOGOS 

Art. 7º- Os jogos serão disputados nos estádios e horários indicados pelos 
clubes, quando da aprovação da tabela. 

V – DA CLASSIFICAÇÃO GERAL 

Art. 8º - A classificação das associações no campeonato será feita da seguinte 
forma: 
 
a) O 1º colocado da quarta fase será declarado campeão.  
 
VI – DO PRAZO DAS INSCRIÇÕES  E DA CONDIÇÃO DE JOGO 

 
Art. 9º – O prazo limite para inscrição das atletas será o 2º dia útil que 
anteceder o início do 2ª fase, sendo vedada à inscrição de qualquer atleta na 
competição a partir dessa data. 
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§  1º - Para a primeira partida as inscrições terminam no dia 3º dia útil que 
anteceder o inicio do campeonato. 

§ 2º - A inscrição somente será aceita mediante a apresentação do DURT-
FERJ, devidamente assinado pelo Presidente do clube ou por quem for por 
este designado, de forma expressa, pelo atleta ou representante legal e pelo 
médico do clube. 

§  3º - Somente terá condição de jogo a atleta cujo nome tenha sido publicado 
no BIRA sem pendências. 

§ 4º - Qualquer atleta somente poderá participar de uma partida mediante a 
apresentação, no ato de entrar em campo, da carteira expedida pela FERJ, 
sendo considerada irregular e sem condição de jogo a atleta que jogar sem a 
carteira da FERJ. 

Art. 10º  - As atletas somente poderão participar da competição por uma única 
associação. 
 
Art. 11º – É vedada à inclusão, na categoria adulta, de atletas com idade 
inferior a 16(dezesseis) anos.  

VII -– DA TABELA 

Art. 12º -  Fazem parte da tabela, os jogos, datas, horários, locais e mando de 
campo. 
 
Art. 13º - Terá mando de campo as associações colocadas à esquerda da 
tabela. 
  
Art. 14º – Depois de aprovada e publicada no Boletim Oficial, a tabela do 
Campeonato somente poderá sofrer alterações por decisão da FERJ, por 
imposição legal, força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo único: - A FERJ poderá antecipar ou adiar qualquer jogo, bem como 
alterar seus locais e horários, a seu critério, para não interromper ou prejudicar o 
andamento do campeonato.  

VIII – DAS PENALIDADES E DOS CARTÕES AMARELOS  
 
Art. 15º - O controle de contagem de cartões amarelos e vermelhos recebidos 
por atletas, para efeito de condição de jogo em cada partida, será de exclusiva 
responsabilidade das associações disputantes da competição.  
 
Art. 16º - Ao término da primeira fase serão “zeradas” as advertências por 
cartão amarelo, desde que não seja a terceira. 

Art. 17º - As atletas que por motivos disciplinares estejam impedidos de 
participar de uma partida, suspensa ou anulada, continuarão impedidos de 
atuar, quando a mesma for remarcada. 
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Art. 18º - A utilização da imprensa, em qualquer de suas formas, para denegrir 
ou ofender dirigente de qualquer das equipes, dirigente da FERJ ou a própria 
FERJ, sujeitará o infrator à exclusão do campeonato e / ou proibição de 
participar do campeonato subsequente. 

Art. 19º – Qualquer débito deve ser regularizado no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir do faro gerador, ensejando o não cumprimento desta 
norma na suspensão do infrator, pelo prazo que perdurar a irregularidade, 
sendo declarada perdedora pelo escore de 3x0 em todas as partidas não 
realizadas durante o período de suspensão. 

Art. 20º - A associação que faltar a uma partida sem motivo justificado, a 
critério da FERJ, será afastada da competição, assim como estará impedida de 
participar do campeonato de 2011 a associação que abandonar o campeonato 
após o seu início. 

Art. 21º - A cada 5 cartões vermelhos das atletas, a associação será 
penalizada com a perda de 1 ponto; e cada 3 cartões vermelhos da comissão 
técnica gera perda de 1 ponto.  

IX – DAS OBRIGAÇÕES DO MANDANTE 
 
Art. 22º – Caberá a associação detentora do mando de campo: 

1. Manter obrigatoriamente um médico durante a realização da partida. 
2. Providenciar policiamento. 
3. Pagar as despesas regulares da partida; 

§  1º - Constituem-se despesas regulares da partida: 
                a) Taxa de arbitragem 
                b) Taxa do Delegado e/ou Observador. 

§ 2º-Nos jogos realizados entre associações de municípios não limítrofes, o  
mandante pagará ainda as seguintes despesas: 

             Reembolso de passagem, mediante comprovante, para cada membro 
da equipe de arbitragem e do delegado e / ou observador. 

1.  Diária de R$ 100,00 (cem reais) para toda a equipe de arbitragem e 
delegado e / ou observador. 

2. Facultado a FERJ disponibilizar veiculo para transporte da equipe de 
arbitragem e Delegado. 

X – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 23º -  As despesas de cada partida deverão ser pagas até o término das 
mesmas, incorrendo o inadimplemento na perda automática do mando de 
campo subseqüente, mantidas contudo, todas as obrigações estabelecidas no 
Art. 22°. 
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Parágrafo Único – A reincidência acarretará em multa correspondente a R$ 
1.000,00 e perda de dois mandos de campo subseqüentes. Na 3ª vez 
desligamento automático da competição em andamento e da próxima, mais 
uma multa de R$ 10.000,00. 

Art. 24º -  As associações que tenham  concordado em participar da 
competição reconhecem a legitimidade do presente regulamento e  o aprovam 
Integralmente sem restrições. 

Art. 25º - A interpretação deste Regulamento e os casos omissos serão 
resolvidos pela FERJ. 

 
Art. 26º - A FERJ detém todos os direitos do campeonato, podendo dispor dos  
mesmos da forma como melhor lhe convier. 

Art. 27º - As infrações disciplinares serão processadas e julgadas na forma 
estabelecida pelo CBJD, sem prejuízo das sanções administrativas previstas 
neste Regulamento. 

  
Art. 28º - As associações participantes das competições reconhecem a Justiça 
Desportiva como instância definitiva para resolver as questões entre si ou entre 
elas e a FERJ, 

§ 1º - A associação que não cumprir o disposto neste artigo, ou que se valer de 
decisões outras que não a da Justiça Desportiva, será automaticamente alijada 
da competição que estiver disputando, sem prejuízo das sanções previstas nas 
normas da CBF, da CONMEBOL e da FIFA. 

§ 2º - A violação ao § 1º do artigo ensejará a imediata comunicação do fato à 
CBF, para as providências cabíveis junto a CONMEBOL E FIFA.  
 
Art. 29º - A FERJ detém todos os direitos relacionados à competição e o seu 
Departamento Técnico é o responsável pela organização, realização e 
elaboração do regulamento e tabela do campeonato. 

Art. 30º - Esta competição deverá obedecer, além destas normas, o 
Regulamento Geral das Competições da FERJ. 

 
Art. 31º - Será permitida a utilização de sete atletas no banco de reservas e no 
máximo de três substituições por partida.  

 
Rio de Janeiro, 10 de Agosto de 2010. 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 

PRESIDENTE  
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TABELA  - CAMPEONATO FEMININO ADULTO 2010  
              

TURNO 
     

DATA DIA HORA 1ª Rodada ESTÁDIO 
29/ago Dom 15:00 Cepe-Caxias X Vasco da Gama Cepe-Caxias 

     Folga:  Volta Redonda   
       
              

              
DATA DIA HORA 2ª Rodada ESTÁDIO 
5/set Dom 15:00 Volta Redonda X Cepe-Caxias CT Volta Redonda 

     Folga:  Vasco da Gama   
       
              

              
DATA DIA HORA 3ª Rodada ESTÁDIO 
8/set Qua 15:00 Vasco da Gama X Volta Redonda Izaltino Carneiro 

     Folga:  Cepe-Caxias   
       
              

RETURNO 
     
     

DATA DIA HORA 1ª Rodada ESTÁDIO 
11/set Sab 15:00 Vasco da Gama X Cepe-Caxias Izaltino Carneiro 

     Folga:  Volta Redonda   
              

       
              
DATA DIA HORA 2ª Rodada ESTÁDIO 
15/set Qua 15:00 Cepe-Caxias X Volta Redonda Cepe-Caxias 

     Folga:  Vasco da Gama   
              

       
              
DATA DIA HORA 3ª Rodada ESTÁDIO 
18/set Qua 15:00 Volta Redonda X Vasco da Gama CT Volta Redonda 

     Folga:  Cepe-Caxias   
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REGULAMENTO ESTADUAL FEMININO SUB-17 – 2010 

 
I – DAS ASSOCIAÇÕES 

 
Art. 1º - Participarão do Campeonato Estadual Feminino – 2010, as 
associações: VOLTA REDONDA, CEPE-CAXIAS, VASCO DA GAMA, 
BOTAFOGO, AMÉRICA, BANGU A.C.. 

 
II – DA FORMA DE DISPUTA, INÍCIO E TÉRMINO. 

Art. 2º - O campeonato será disputado em uma fase, com início no mês de 
Agosto de 2010 e término Outubro de 2010. 

Art. 3º - A fase será disputada em jogos de ida e volta. 

 
§ 1º - As duas equipes com maior número de pontos, irão disputar a final do 
Campeonato Feminino Sub 17 – 2010. 

 
III – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 6º - Ao final da primeira fase, havendo empate em pontos ganhos entre 
duas ou mais associações, serão aplicados os seguintes critérios de 
desempate: 

a) Maior número de vitórias na fase; 
b) Melhor saldo de gols na fase;  
c) Maior número de gols pró na fase; 
d) Menor número de cartões amarelos e vermelhos, durante todo o 
campeonato, somados os cartões das atletas e comissão técnica. 
e) Sorteio na sede da Federação, em dia e horário a serem determinados. 

IV – DO LOCAL E HORÁRIO DOS JOGOS 

Art. 7º- Os jogos serão disputados nos estádios e horários indicados pelos 
clubes, quando da aprovação da tabela. 

V – DA CLASSIFICAÇÃO GERAL 
 
Art. 8º - O 1º colocado da quarta fase será declarado o campeão.  
 
VI – DO PRAZO DAS INSCRIÇÕES  E DA CONDIÇÃO DE JOGO 

Art. 9º – O prazo limite para inscrição das atletas será o 2º dia útil que 
anteceder o início da 2ª fase, sendo vedada à inscrição de qualquer atleta na 
competição a partir dessa data. 

.  
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§1º - Para a primeira partida as inscrições terminam no 3º dia útil que 
anteceder o inicio do campeonato. 

§ 2º - A inscrição somente será aceita mediante a apresentação do DURT-
FERJ, devidamente assinado pelo Presidente do clube ou por quem for por 
este designado, de forma expressa, pelo atleta ou      representante legal e pelo 
médico do clube. 

 § 3º - Somente terá condição de jogo a atleta cujo nome tenha sido publicado 
no BIRA, sem pendências. 

§ 4º - Qualquer atleta somente poderá participar de uma partida mediante a 
apresentação, no ato de entrar em campo, da carteira expedida pela FERJ, 
sendo considerada irregular e sem condição de jogo a atleta que jogar sem a 
carteira da FERJ. 

rt. 10º - As atletas somente poderão participar da competição por uma única 
associação. 
 
Art. 11º – Poderão participar da competição atletas nascidos até 1993, 
inclusive.  

VII – DA TABELA 

Art. 12º - Fazem parte da tabela, os jogos, datas, horários, locais e mando de 
campo. 
 
Art. 13º - Terá mando de campo as associações colocadas à esquerda da 
tabela. 
  
Art. 14º – Depois de aprovada e publicada no Boletim Oficial, a tabela do 
Campeonato somente poderá sofrer alterações por decisão da FERJ, por 
imposição legal, força maior ou caso fortuito. 

Parágrafo único: - A FERJ poderá antecipar ou adiar qualquer jogo, bem 
como alterar seus locais e horários, a seu critério, para não interromper ou 
prejudicar o andamento do campeonato.  

VIII – DAS PENALIDADES E DOS CARTÕES AMARELOS  
 
Art. 15º - O controle de contagem de cartões amarelos e vermelhos recebidos 
por atletas, para efeito de condição de jogo em cada partida, será de exclusiva 
responsabilidade das associações disputantes da competição.  
 
Art. 16º - Ao término da primeira fase serão “zeradas” as advertências por 
cartão amarelo, desde que não seja a terceira. 

Art. 17º - As atletas que por motivos disciplinares estejam impedidos de 
participar de uma partida, suspensa ou anulada, continuarão impedidos de 
atuar, quando a mesma for remarcada. 
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Art. 18º - A utilização da imprensa, em qualquer de suas formas, para denegrir 
ou ofender dirigente de qualquer das equipes, dirigente da FERJ ou a própria 
FERJ, sujeitará o infrator à exclusão do campeonato e / ou proibição de 
participar do campeonato subsequente.  

Art. 19º – Qualquer débito deve ser regularizado no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir do faro gerador, ensejando o não cumprimento desta 
norma na suspensão do infrator, pelo prazo que perdurar a irregularidade, 
sendo declarada perdedora pelo escore de 3x0 em todas as partidas não 
realizadas durante o período de suspensão. 

Art. 20º - A associação que faltar a uma partida sem motivo justificado, a 
critério da FERJ, será afastada da competição, assim como estará impedida de 
participar do campeonato de 2011 a associação que abandonar o campeonato 
após o seu início. 

Art. 21º - A cada 5 cartões vermelhos das atletas, a associação será 
penalizada com a perda de 1 ponto; e cada 3 cartões vermelhos da comissão 
técnica gera perda de 1 ponto.  

IX – DAS OBRIGAÇÕES DO MANDANTE 
 
Art. 22º – Caberá a associação detentora do mando de campo: 

1. Manter obrigatoriamente um médico durante a realização da partida. 
2. Providenciar policiamento. 
3. Pagar as despesas regulares da partida; 

§  1º - Constituem-se despesas regulares da partida: 
             
               a) Taxa de arbitragem 
                b) Taxa do Delegado e/ou Observador. 
 
§ 2º-Nos jogos realizados entre associações de      municípios não limítrofes, o 
mandante pagará ainda as seguintes despesas: 
              

1. Reembolso de passagem, mediante comprovante, para cada membro da 
equipe de arbitragem e do delegado e / ou observador. 

2.  Diária de R$ 100,00 (cem reais) para toda a equipe de arbitragem e 
delegado e / ou observador. 

3. Facultado a FERJ disponibilizar veículo para transporte da equipe de 
arbitragem e Delegado. 

X – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 23º -  As despesas de cada partida deverão ser pagas até o término das 
mesmas, incorrendo o inadimplemento na perda automática do mando de 
campo subseqüente, mantidas, contudo todas as obrigações estabelecidas no 
Art. 22º. 
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Parágrafo Único – A reincidência acarretará em multa correspondente a R$ 
1.000,00 e perda de dois mandos de campo subseqüentes. Na 3ª vez 
desligamento automático da competição em andamento e da próxima, mais 
uma multa de R$ 10.000,00. 

Art. 24º - As associações que tenham  concordado em participar da 
competição reconhecem a legitimidade do presente regulamento e  o aprovam 
integralmente sem restrições. 

Art. 25º - A interpretação deste Regulamento e os casos omissos serão 
resolvidos pela FERJ. 

Art. 26º - A FERJ detém todos os direitos do campeonato, podendo dispor dos 
mesmos da forma como melhor lhe convier. 

Art. 27º - As infrações disciplinares serão processadas e julgadas na forma 
estabelecida pelo CBJD, sem prejuízo das sanções administrativas previstas 
neste Regulamento. 

Art. 28º - As associações participantes das competições reconhecem a Justiça 
Desportiva como instância definitiva para resolver as questões entre si ou entre 
elas e a FERJ. 

§ 1º - A associação que não cumprir o disposto neste artigo, ou que se valer de 
decisões outras que não a da Justiça Desportiva, será automaticamente alijada 
da competição que estiver disputando, sem prejuízo das sanções previstas nas 
normas da CBF, da CONMEBOL e da FIFA. 

§ 2º - A violação ao § 1º do artigo ensejará a imediata comunicação do fato à 
CBF, para as providências cabíveis junto a CONMEBOL E FIFA.  
 
Art. 29º - A FERJ detém todos os direitos relacionados à competição e o seu 
Departamento Técnico é o responsável pela organização, realização e 
elaboração do regulamento e tabela do campeonato. 

 
Art. 30º - Esta competição deverá obedecer, além destas normas, o 
Regulamento Geral das Competições da FERJ. 

Art. 31º - Será permitida a utilização de sete atletas no banco de reservas e no 
máximo de três substituições por partida.  

 
Rio de Janeiro, 23 de Agosto de 2010. 

Rubens Lopes da Costa Filho 

PRESIDENTE 
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TABELA  - CAMPEONATO FEMININO - SUB-17 - 2010 
                  

      TURNO   
     

DATA DIA HORA 1ª RODADA ESTÁDIO 
5/set Sab 13:00 Volta Redonda   X   Cepe-Caxias CT Volta Redonda 
4/set Sab 13:00 Botafogo   X   Vasco Caio Martins 
4/set Sab 15:00 América   X   Bangu João Francisco 
DATA DIA HORA 2ª RODADA ESTÁDIO 
8/set Qua 13:00 Cepe-Caxias   X   América Cepe-Caxias 
8/set Qua 13:00 Vasco   X   Volta Redonda CIAGA 
8/set Qua 13:00 Bangu   X   Botafogo Arraial do Cabo 
DATA DIA HORA 3ª RODADA ESTÁDIO 
11/set Sab 15:00 América   X   Vasco KM 18 C América 
11/set Sab 13:00 Volta Redonda   X   Botafogo CT Volta Redonda 
11/set Sab 13:00 Cepe-Caxias   00,   Bangu Cepe-Caxias 
            
DATA DIA HORA 4ª RODADA ESTÁDIO 
15/set Qua 13:00 Vasco   X   Cepe-Caxias CIAGA 
15/set Qua 13:00 Botafogo   X   América Caio Martins 
15/set Qua 13:00 Bangu   X   Volta Redonda Arraial do Cabo 
DATA DIA HORA 5ª RODADA ESTÁDIO 
18/set Sab 13:00 Cepe-Caxias   X   Botafogo Cepe-Caxias 
18/set Sab 15:00 América   X   Volta Redonda KM 18 C América 
18/set Sab 13:00 Vasco    X   Bangu CIAGA 
                  
                  

      RETURNO   
     

DATA DIA HORA 1ª RODADA ESTÁDIO 
22/set Qua 13:00 Cepe-Caxias   X   Volta Redonda Cepe-Caxias 
22/set Qua 13:00 Vasco   X   Botafogo CIAGA 
22/set Qua 13:00 Bangu   X   América Arraial do Cabo 
DATA DIA HORA 2ª RODADA ESTÁDIO 
25/set Sab 15:00 América   X   Cepe-Caxias João Francisco 
25/set Sab 13:00 Volta Redonda   X   Vasco CT Volta Redonda 
25/set Sab 13:00 Botafogo   X   Bangu Caio Martins 
DATA DIA HORA 3ª RODADA ESTÁDIO 
29/set Qua 13:00 Vasco   X   América CIAGA 
29/set Qua 13:00 Botafogo   X   Volta Redonda Caio Martins 
29/set Qua 13:00 Bangu   X   Cepe-Caxias Arraial do Cabo 
DATA DIA HORA 4ª RODADA ESTÁDIO 
2/out Sab 13:00 Cepe-Caxias   X   Vasco Cepe-Caxias 
2/out Sab 15:00 América   X   Botafogo João Francisco 
2/out Sab 13:00 Volta Redonda   X   Bangu CT Volta Redonda 
DATA DIA HORA 5ª RODADA ESTÁDIO 
6/out Qua 13:00 Botafogo   X   Cepe-Caxias Caio Martins 
6/out Qua 13:00 Volta Redonda   X   América CT Volta Redonda 
6/out Qua 13:00 Bangu   X   Vasco  Arraial do Cabo 

 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE DA FERJ 


